
 
 
ANEXO 07 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR CATEGORIAS DE USO  
 

1- Residencial Unifamiliar - RU 

Corresponde a uma habitação por lote ou conjunto de lotes. 

 

2 - Residencial Multifamiliar - RM 

Corresponde a mais de uma habitação por lote ou conjunto de lotes. 

 

3 - Comércio e Serviço Tipo 1 – CS 1 

Corresponde às seguintes atividades conforme o porte do estabelecimento: Grupo CS1.1 -

Estabelecimentos com área construída vinculada à atividade de até 300m², incluindo as áreas 

descobertas, com exceção do estacionamento obrigatório: 

• Açougue e Đasas de ĐaƌŶe e aǀes aďatidas 

• AgġŶĐia de eŵpƌegos e tƌeiŶaŵeŶto de pessoal 
• AgġŶĐia de ŵatƌiŵƀŶio 

• AgeŶĐiaŵeŶto de leilƁes 

• AgġŶĐias de puďliĐidade e pƌopagaŶda 

• Alfaiataƌia 

• Aluguel de apaƌelhos de jogos eletƌƀŶicos, de fitas, vídeos, discos, cartuchos e similares, 

de outros objetos pessoais e domésticos inclusive livros 

• Aluguel de ŵĄƋuiŶas e eƋuipaŵeŶtos paƌa ĐoŶstƌuçĆo e eŶgeŶhaƌia Điǀil, iŶĐlusiǀe aŶdaime 

escritório 

• AssoĐiaçĆo ďeŶefiĐeŶte, filaŶtƌſpiĐa 

• Associação de entidade de classe, profissional 

• Atiǀidade de iŶteƌŵediaçĆo e ageŶĐiaŵeŶto de seƌǀiços e ŶegſĐios eŵ geƌal, seŵ 

especialização definida 

• Atiǀidades de agġŶĐias de ǀiageŶs e oƌgaŶizadoƌes de ǀiageŵ 

• Atiǀidades de ĐlíŶiĐa ŵĠdiĐa ;ĐlíŶiĐas, Đonsultórios e ambulatórios) 

• Atiǀidades de ĐlíŶiĐa odoŶtolſgiĐa 

• Atiǀidades de ĐoŶtaďilidade 

• Atiǀidades de despaĐhaŶtes aduaŶeiƌos 

• Atiǀidades de iŶǀestigaçĆo paƌtiĐulaƌ 

• Atiǀidades de pƌoduçĆo de filŵes e fitas de ǀídeo - exceto estúdios cinematográficos 

• Atiǀidades de teƌapias alteƌŶatiǀas 

• Atiǀidades dos laďoƌatſƌios de aŶĄlises ĐlíŶiĐas 

• Auto-escola ou Formação de condutores 

• Baƌ, Chopeƌia, ǁhiskeƌia e outƌos estaďeleĐiŵeŶtos espeĐializados eŵ seƌǀiƌ ďeďidas 

• BoƌƌaĐhaƌia 

• Caixa automático de banco 

• CaŶtiŶa e ďaƌ iŶteƌŶo 

• Caƌtſƌio 

• Casa lotĠƌiĐa 

• Chaƌutaƌia e taďaĐaƌia 

• Chaǀeiƌo 

• ClíŶiĐa ǀeteƌiŶĄƌia e alojaŵeŶto, higieŶe e eŵďelezaŵeŶto de aŶiŵais doŵĠstiĐos 



 

 

• CoŵĠƌĐio de teĐidos 

• CoŵĠƌĐio de aŶtiguidades 

• CoŵĠƌĐio de artesanatos, pinturas e outros artigos de arte 

• CoŵĠƌĐio de aƌtigos auditiǀos e oƌtopĠdiĐos 

• CoŵĠƌĐio de aƌtigos de aƌŵaƌiŶho, ďijuteƌias e aƌtesaŶatos 

• CoŵĠƌĐio de aƌtigos de Đaça, pesĐa, "ĐaŵpiŶg" e espoƌtiǀos 

• CoŵĠƌĐio de aƌtigos de Đaŵa, ŵesa e banho 

• CoŵĠƌĐio de aƌtigos de ĐolĐhoaƌia 

• CoŵĠƌĐio de aƌtigos de iluŵiŶaçĆo 

• CoŵĠƌĐio de aƌtigos de peƌfuŵaƌia, ĐosŵĠtiĐos e de higieŶe pessoal 
• CoŵĠƌĐio de aƌtigos de ƌelojoaƌia e joalheƌia 

• CoŵĠƌĐio de aƌtigos de uso doŵĠstiĐo, de deĐoƌaçĆo, de aƌtigos importados, de artigos 

para presentes, de embalagens e de utilidades domésticas, peças e acessórios e materiais 

para pequenos consertos domésticos 

• CoŵĠƌĐio de aƌtigos do ǀestuĄƌio e ĐoŵpleŵeŶtos 

• CoŵĠƌĐio de aƌtigos fotogƌĄfiĐos e ĐiŶeŵatogƌĄfiĐos 

• Comércio de artigos para cabeleireiros 

• CoŵĠƌĐio de aƌtigos paƌa aŶiŵais, ƌaçĆo e aŶiŵais ǀiǀos paƌa ĐƌiaçĆo doŵĠstiĐa 

• CoŵĠƌĐio de aƌtigos paƌa liŵpeza 

• CoŵĠƌĐio de aƌtigos ƌeligiosos 

• CoŵĠƌĐio de ďalas, ďoŵďoŶs e seŵelhaŶtes 

• CoŵĠƌĐio de ďiĐiĐletas e triciclos; suas peças e acessórios 

• CoŵĠƌĐio de ďƌiŶƋuedos e aƌtigos ƌeĐƌeatiǀos 

• CoŵĠƌĐio de Đalçados, ďolsas, guaƌda-chuvas 

• CoŵĠƌĐio de Đouƌos e espuŵas 

• CoŵĠƌĐio de disĐos e fitas 

• CoŵĠƌĐio de eletƌodoŵĠstiĐos 

• CoŵĠƌĐio de eletƌodoŵĠstiĐos eŵ geral 

• CoŵĠƌĐio de extiŶtoƌes 

• CoŵĠƌĐio de feĐhaduƌa e outƌos pƌodutos de seguƌaŶça 

• CoŵĠƌĐio de feƌƌageŶs, feƌƌaŵeŶtas e pƌodutos ŵetalúƌgiĐos 

• CoŵĠƌĐio de gelo 

• CoŵĠƌĐio de gġŶeƌos aliŵeŶtíĐios iŶĐlusiǀe de hoƌtifƌutigƌaŶjeiƌos 

• CoŵĠƌĐio de iŶstƌuŵentos musicais e acessórios 

• CoŵĠƌĐio de joƌŶais e ƌeǀistas 

• CoŵĠƌĐio de latiĐíŶios, fƌios e ĐoŶseƌǀas 

• CoŵĠƌĐio de ŵĄƋuiŶas, apaƌelhos e eƋuipaŵeŶtos de pƌeĐisĆo, suas peças e aĐessſƌios 

• CoŵĠƌĐio de ŵĄƋuiŶas, apaƌelhos e eƋuipaŵeŶtos elĠtƌiĐos, eletrônicos de usos doméstico 

e escritório; 

• CoŵĠƌĐio de ŵĄƋuiŶas, eƋuipaŵeŶtos e ŵateƌiais de ĐoŵuŶiĐaçĆo 

• CoŵĠƌĐio de ŵateƌiais de ĐoŶstƌuçĆo eŵ geƌal 
• CoŵĠƌĐio de ŵateƌiais de eŶgeŶhaƌia eŵ geƌal 
• CoŵĠƌĐio de ŵateƌiais elĠtƌiĐos paƌa ĐoŶstƌuçĆo 

• Comércio de mercadorias em lojas de conveniência 

• CoŵĠƌĐio de ŵeƌĐadoƌias paƌa ďoƌdo eŵ geƌal e ĐoŵissĄƌia 



 

 

• CoŵĠƌĐio de ŵſǀeis Ŷoǀos e/ou usados 

• CoŵĠƌĐio de oƌŶaŵeŶtos paƌa ďolos e festas 

• CoŵĠƌĐio de peças e aĐessſƌios paƌa apaƌelhos elĠtƌiĐos e eletrônicos 

• CoŵĠƌĐio de peças e acessórios para eletrodomésticos 

• CoŵĠƌĐio de pedƌas ;seŵ ďeŶefiĐiaŵeŶtoͿ 
• CoŵĠƌĐio de peƌsiaŶas, diǀisſƌias, laŵďƌis, tapetes, ĐoƌtiŶas e foƌƌaçƁes 

• CoŵĠƌĐio de pisĐiŶas, eƋuipaŵeŶtos e aĐessſƌios 

• CoŵĠƌĐio de pƌodutos adesivos (adesivos de publicidade) 

• CoŵĠƌĐio de pƌodutos e eƋuipaŵeŶtos paƌa tƌataŵeŶto de Ąguas e eflueŶtes líƋuidos 

• CoŵĠƌĐio de ƌefeiçƁes pƌoŶtas ;seŵ ĐoŶsuŵo loĐalͿ 
• CoŵĠƌĐio de tiŶtas, ǀeƌŶizes e ƌesiŶas 

• CoŵĠƌĐio de uteŶsílios e apaƌelhos ŵĠdiĐo-hospitalares, ortopédicos e odontológicos 

• CoŵĠƌĐio de uteŶsílios e apaƌelhos odoŶtolſgiĐos 

• CoŵĠƌĐio de ǀidƌos e espelhos 

• CoŵĠƌĐio de ǀiŵes e ĐoŶgġŶeƌes 

• CoŵĠƌĐio e/ou Đultiǀo de plaŶtas, floƌes Ŷatuƌais e aƌtifiĐiais, fƌutos oƌŶaŵeŶtais e ǀasos 

ornamentais e serviço de jardinagem 

• CoŵĠƌĐio poƌ ŵeios eletƌƀŶiĐos 

• CoŶdoŵíŶios de pƌĠdios ƌesideŶĐiais ou ŶĆo 

• CoŶsultoƌia EsotĠƌiĐa 

• Coopeƌatiǀa, iŶĐlusiǀe agƌíĐola, ŵĠdiĐa, etĐ. ;exĐeto de ĐƌĠditoͿ 
• Coƌƌetoƌa de títulos e/ou ǀaloƌes 

• Coƌƌetoƌes e agentes de seguros e de planos de previdência complementar e de saúde 

• CƌiaçĆo de peixes oƌŶaŵeŶtais 

• Cuƌsos de iŶfoƌŵĄtiĐa 

• Cuƌsos de pilotageŵ 

• Cuƌsos ligados ăs aƌtes e Đultuƌa iŶĐlusiǀe ŵúsiĐa 

• DespaĐhaŶte 

• DistƌiďuiçĆo de filŵes e de ǀídeos 

• Distribuidoras de títulos e valores mobiliários 

• Dƌogaƌia - Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas 

• EdiçĆo de liǀƌos, ƌeǀistas, joƌŶais e de outƌos ŵateƌiais iŵpƌessos 

• Eŵpƌesa de adŵiŶistƌaçĆo eŵ geƌal 
• Eŵpƌesa de assistência a produtores rurais 

• Eŵpƌesa de auditageŵ, peƌitageŵ e aǀaliaçĆo 

• Eŵpƌesa de ĐapitalizaçĆo 

• Eŵpƌesa de ĐoŵuŶiĐaçĆo 

• Eŵpƌesa de ĐoŶseƌto de apaƌelhos elĠtƌiĐos/eletƌƀŶiĐos ;exĐeto apaƌelhos de 

refrigeração) 

• Eŵpƌesa de ĐoŶseƌto, ĐoŶseƌǀaçĆo e ƌeparação de máquinas e equipamentos em geral 

• Eŵpƌesa de ĐoŶsultoƌia e assessoƌia eŵ geƌal 
• Eŵpƌesa de exeĐuçĆo de piŶtuƌas, letƌeiƌos, plaĐas e Đaƌtazes 

• Eŵpƌesa de fiŶaŶĐiaŵeŶto, seguƌos e ĐƌĠditos 

• Eŵpƌesa de iŶstalaçĆo e ŵaŶuteŶçĆo de aĐessſƌios de decoração 

• Eŵpƌesa de iŶstalaçĆo, ŵoŶtageŵ de apaƌelhos, ŵĄƋuiŶas e eƋuipaŵeŶtos eŵ geƌal 



 

 

• Eŵpƌesa de oƌgaŶizaçĆo, plaŶejaŵeŶto, assessoƌia de pƌojetos 

• Eŵpƌesa de pesƋuisa, pƌospeĐçĆo e peƌfuƌaçĆo de poços petƌolífeƌos 

• Eŵpƌesa de piŶtuƌa de ďeŶs móveis (exceto veículos e aparelho de refrigeração) 

• Eŵpƌesa de ƌadiodifusĆo 

• Eŵpƌesa de ƌepaƌaçĆo e iŶstalaçĆo de eŶeƌgia elĠtƌiĐa 

• Eŵpƌesa de ƌepaƌaçĆo, iŶstalaçĆo e ŵaŶuteŶçĆo de elevadores e escadas ou esteiras 

rolantes 

• EsĐƌitſƌio de ĐoŶtato paƌa Auto-Socorro Volante 

• EsĐƌitſƌio de eŵpƌesa de ďeŶefiĐiaŵeŶto de Đeƌeais 

• EsĐƌitſƌio de eŵpƌesa de ĐƌiaçĆo de aŶiŵais paƌa Đoƌte ou ĐoŶsuŵo huŵaŶo 

• EsĐƌitſƌio de eŵpƌesa de Đultiǀo de pƌodutos de laǀouƌa de ƋualƋueƌ Ŷatuƌeza 

• EsĐƌitſƌio de eŵpƌesa de extração e ou beneficiamento de minerais não metálicos 

• EsĐƌitſƌio de eŵpƌesa de tƌaŶspoƌte 

• EstaďeleĐiŵeŶto de ƌestauƌaçĆo e/ou liŵpeza de ƋualƋueƌ oďjeto - bem móvel 

• Estúdios de gƌaǀaçĆo de soŵ - discos e fitas 

• Estúdios fotogƌĄfiĐos e filŵageŵ de festas e eventos 

• ExploƌaçĆo de flipeƌaŵas e jogos eletƌƀŶiĐos 

• ExploƌaçĆo de jogos de siŶuĐa, ďilhaƌ e siŵilaƌes 

• ExploƌaçĆo de ŵĄƋuiŶas de seƌǀiços pessoais aĐioŶados poƌ ŵoeda 

• FaƌŵĄĐia - Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação de fórmulas 

• FotoĐſpias, digitalizaçĆo, iŵpƌessĆo e seƌǀiços Đoƌƌelatos 

• Hospital 
• IŵoďiliĄƌia 

• IŵpeƌŵeaďilizaçĆo eŵ oďƌas de eŶgeŶhaƌia Điǀil 
• IŶĐoƌpoƌaçĆo de iŵſǀeis 

• Laďoƌatſƌio de aŶĄlises tĠĐŶiĐas 

• Laďoƌatſƌio fotogƌĄfiĐo 

• LaŶĐhoŶete, ĐafĠs, casas de chá, de sucos e similares 

• LaǀaŶdeƌias e tiŶtuƌaƌias 

• Liǀƌaƌia 

• LoĐaçĆo de apaƌelhos, ŵĄƋuiŶas e eƋuipaŵeŶtos eletƌo-eletrônicos, esportivos e de lazer 

• LoĐaçĆo de ďeŶs ŵſǀeis e iŵſǀeis ;exĐeto ǀeíĐulosͿ 
• MaŶuteŶçĆo e ƌepaƌaçĆo de apaƌelhos e utensílios para usos médico-hospitalares, 

odontológicos e de laboratório 

• MaŶuteŶçĆo e ƌepaƌaçĆo de eƋuipaŵeŶtos tƌaŶsŵissoƌes de ƌĄdio e teleǀisĆo e de 

equipamentos para estações telefônicas, para radiotelefonia e radiotelegrafia - inclusive de 

microondas e repetidoras 

• MeƌĐeaƌia 

• OfiĐiŶa de Đostuƌas 

• ÓtiĐa 

• Padaƌia, ĐoŶfeitaƌia, paŶifiĐadoƌa 

• Papelaƌia 

• Peixaƌia 

• PeƌfuƌaçĆo e ĐoŶstƌuçĆo de poços de Ągua 

• PesƋuisa e deseŶǀolǀiŵeŶto das ĐiġŶĐias físiĐas, Ŷatuƌais, soĐiais e huŵaŶas 



 

 

• PƌestaçĆo de serviço de entretenimento infantil 

• PƌestaçĆo de seƌǀiço de foƌŶeĐiŵeŶto de ŵĆo-de-obra para demonstração de produtos 

• PƌestaçĆo de Seƌǀiços a pessoas de teƌĐeiƌa idade 

• PƌestaçĆo de seƌǀiços de estaŵpaƌia ;silĐk- screen) 

• PƌestaçĆo de seƌǀiços de informática 

• PƌestaçĆo de seƌǀiços de ƌepaƌaçĆo e ĐoŶseƌǀaçĆo de ďeŶs iŵſǀeis 

• PƌestaçĆo de seƌǀiços de teleĐoŵuŶiĐaçƁes 

• PƌestaçĆo de seƌǀiços paƌa tƌataŵeŶto de Ągua e de eflueŶtes líƋuidos 

• PƌestaçĆo de seƌǀiços postais 

• ReĐoŶdiĐioŶaŵeŶto de ĐaƌtuĐhos de impressoras e toners 

• RepaƌaçĆo de ďiĐiĐletas, tƌiĐiĐlos e outƌos ǀeíĐulos ƌeĐƌeatiǀos 

• RepaƌaçĆo de Đalçados 

• RepaƌaçĆo de jſias e ƌelſgios 

• RestauƌaŶte 

• SalĆo de ďeleza e estĠtiĐa 

• Seƌǀiço de ƌeŵoçĆo de paĐieŶtes 

• Seƌǀiço eŵ aĐupuŶtuƌa 

• Serviços advocatícios 

• Seƌǀiços de adestƌaŵeŶto de ĐĆes de guaƌda 

• Seƌǀiços de ďaŶĐo de saŶgue 

• Seƌǀiços de ĐoďƌaŶça e de iŶfoƌŵaçƁes Đadastƌais 

• Seƌǀiços de deĐoƌaçĆo de iŶteƌioƌes 

• Seƌǀiços de deĐoƌaçĆo, iŶstalaçĆo e loĐaçĆo de eƋuipaŵeŶtos paƌa festas 

• Seƌǀiços de eŶĐadeƌŶaçĆo e plastifiĐaçĆo 

• Seƌǀiços de fisioteƌapia e teƌapia oĐupaĐioŶal 
• Seƌǀiços de fotogƌafias aĠƌeas, suďŵaƌiŶas e siŵilaƌes 

• Seƌǀiços de ŵediçĆo de ĐoŶsuŵo de eŶeƌgia elĠtƌiĐa, gĄs e Ągua 

• Seƌǀiços de ŵiĐƌofilŵageŵ 

• Seƌǀiços de prótese dentária 

• Seƌǀiços de ƌaio-x, radiodiagnóstico e radioterapia 

• Seƌǀiços de ƌeǀestiŵeŶtos e apliĐaçĆo de ƌesiŶas eŵ iŶteƌioƌes e exteƌioƌes 

• Seƌǀiços de tƌaduçĆo, iŶteƌpƌetaçĆo e siŵilaƌes 

• Seƌǀiços doŵĠstiĐos 

• Seƌǀiços de pƌoŵoçĆo de plaŶos assistência médica e odontológica 

• Serviços subaquáticos em geral 

• Seƌǀiços tĠĐŶiĐos de Đaƌtogƌafia, topogƌafia e geodesia 

• SiŶdiĐato e sede de paƌtidos polítiĐos 

• Soƌǀeteƌia 

• TƌaŶspoƌte esĐolaƌ - escritório 

• Vidƌaçaƌia 

 
Grupo CS1.2 - Estabelecimentos com área construída vinculada à atividade de até 600m², 

incluindo as áreas descobertas, com exceção do estacionamento obrigatório: 

• Áƌeas de ƌeĐƌeaçĆo e eŶtƌeteŶiŵeŶto; 
• AdŵiŶistƌaçĆo púďliĐa eŵ geƌal 



 

 

• BiďlioteĐa - Atividades de bibliotecas e arquivos 

• CeŶtƌo ĐoŵuŶitĄƌio e assoĐiaçĆo de ďaiƌƌo 

• CiŶeŵa e Teatƌo 

• Eŵpƌesa, soĐiedade e assoĐiaçĆo de difusĆo Đultuƌal e aƌtístiĐa 

• EŶsiŶo iŶfaŶtil - Creche 

• EŶsiŶo iŶfaŶtil – Pré-escola 

• EŶsiŶo de Pƌiŵeiƌo Gƌau 

• EŶsiŶo de SeguŶdo Gƌau 

• EƋuipaŵeŶto de iŶfƌa-estrutura urbana 

• ExploƌaçĆo de estaĐioŶaŵeŶto paƌa ǀeíĐulos/ GaƌageŶs ĐoŵeƌĐiais 

• Galeƌia de aƌte e ŵuseus 

• Hospital 
• Postos de saúde; aŵďulatſƌios 

 
Grupo CS1.3 - Estabelecimentos com área construída vinculada à atividade de até 

1.200m², incluindo as áreas descobertas, com exceção do estacionamento obrigatório: 

• Apaƌt hotel 
• EŶsiŶo de espoƌtes - quadras, piscinas e demais instalações desportivas 

• Hoƌto e estufas Đoŵ ĐoŵĠƌĐio e/ou Đultiǀo de plaŶtas, floƌes naturais, frutos ornamentais 

e serviço de jardinagem 

• Hotel, peŶsĆo e pousada 

• OƌgaŶizaçĆo e exploƌaçĆo de atiǀidades e iŶstalaçƁes despoƌtiǀas 

• SupeƌŵeƌĐado – Comércio varejista de mercadorias em geral com predominância de 

produtos alimentícios 

 

4 - Comércio e Serviço Tipo2 – CS2 
Corresponde às atividades listadas como Comércio e Serviço Tipo1 do Grupo CS1.1, porém 

com área construída individualizada de até 600 m², e mais as seguintes atividades conforme 

o porte do estabelecimento: 

Grupo CS2.1 - Estabelecimentos com área construída vinculada à atividade de até 600 m², 

incluindo as áreas descobertas, com exceção do estacionamento obrigatório: 

• Atiǀidades listadas Ŷo Gƌupo CS1.1 

• Aluguel de ŵĄƋuiŶas e eƋuipaŵeŶtos paƌa ĐoŶstƌuçĆo e eŶgeŶhaƌia Điǀil 
• AƌŵazĠŶs geƌais 

• Atividades de vigilância e segurança privada 

• BaŶĐo e Đasa ďaŶĐĄƌia 

• Bolsa de ŵeƌĐadoƌias 

• Bolsa de ǀaloƌes 

• Casa de Đąŵďio 

• Casas de festas e eǀeŶtos 

• Casas de shoǁs 

• CoŵĠƌĐio de feƌƌo e aço 

• CoŵĠƌĐio de gĄs liƋüefeito de petƌſleo ;GLPͿ 
• CoŵĠƌĐio de insumos para gráficas e similares 

• CoŵĠƌĐio de luďƌifiĐaŶtes paƌa ǀeíĐulos autoŵotoƌes 



 

 

• CoŵĠƌĐio de ŵadeiƌa e seus aƌtefatos 

• CoŵĠƌĐio de ŵĄƋuiŶas, eƋuipaŵeŶtos e uteŶsílios ĐoŵeƌĐiais, suas peças e aĐessſƌios 

• CoŵĠƌĐio de ŵotoĐiĐletas, iŶĐlusiǀe peças e acessórios 

• CoŵĠƌĐio de peças e aĐessſƌios paƌa ǀeíĐulos autoŵotoƌes 

• CoŵĠƌĐio de pŶeuŵĄtiĐos e Đąŵaƌas de aƌ 

• CoŵĠƌĐio e ŵaŶuteŶçĆo de ǀeíĐulos autoŵotoƌes Ŷoǀos e/ou usados 

• CoŶseƌto e ƌestauƌaçĆo de aƌtigos de ŵadeiƌa e do ŵoďiliĄƌio 

• Cuƌsos de idiomas 

• Cuƌsos pƌepaƌatſƌios paƌa ĐoŶĐuƌsos 

• Distƌiďuidoƌa de gelo 

• Distƌiďuidoƌa de pƌodutos faƌŵaĐġutiĐos 

• Distƌiďuidoƌa de pƌodutos paƌa ďaƌes e ŵeƌĐeaƌias 

• Distƌiďuidoƌa de soƌǀete 

• Eŵpƌesa de floƌestaŵeŶto e ƌefloƌestaŵeŶto - Escritório 

• Empresa de inspeção e/ou reparos navais - Escritório 

• EduĐaçĆo pƌofissioŶal de Ŷíǀel tĠĐŶiĐo 

• Eŵpƌesas liŵpadoƌas, higieŶizadoƌas, desiŶfeĐtadoƌas, dedetizadoƌas e deseŶtupidoƌas 

• ExploƌaçĆo de salas de espetĄĐulos 

• Eŵpƌesas de guaƌda de ďeŶs e vigilância 

• FuŶeƌĄƌia 

• LoĐaçĆo de Đaçaŵďa de eŶtulhos 

• LoĐaçĆo de eƋuipaŵeŶtos de soŶoƌizaçĆo 

• LoĐaçĆo de ŵĄƋuiŶas e eƋuipaŵeŶtos ĐoŵeƌĐiais, iŶdustƌiais e agƌíĐolas 

• LoĐaçĆo de ǀeíĐulos 

• MoŶtageŵ e desŵoŶtageŵ de aŶdaiŵes e outras estruturas temporárias 

• Outƌas atiǀidades ƌelaĐioŶadas ă liŵpeza uƌďaŶa e esgoto 

• PƌestaçĆo de seƌǀiços de Đaƌga e ƌeĐaƌga de extiŶtoƌes de iŶĐġŶdio 

• ReĐoŶdiĐioŶaŵeŶto ou ƌeĐupeƌaçĆo de ŵotoƌes paƌa ǀeíĐulos autoŵotoƌes 

• RepƌeseŶtaçĆo estƌaŶgeiƌa e ĐoŶsulado 

• Seƌǀiço de organização de festas e eventos 

• Seƌǀiço de ƌeďoƋue de ǀeíĐulos 

• Seƌǀiços de ďufġ 

• Seƌǀiços de iŶstalaçĆo, ŵaŶuteŶçĆo e ƌepaƌaçĆo de aĐessſƌios paƌa ǀeíĐulos autoŵotoƌes 

• Seƌǀiços de laǀageŵ, luďƌifiĐaçĆo e poliŵeŶto de ǀeíĐulos 

• Seƌǀiços de soŵato-conservação 

• Seƌǀiços gƌĄfiĐos 

• TƌaŶspoƌte esĐolaƌ 

• TƌeiŶaŵeŶto e deseŶǀolǀiŵeŶto pƌofissioŶal e geƌeŶĐial 
 
Grupo CS2.2 - Estabelecimentos com área construída vinculada à atividade de até 1.200,00 

m², incluindo as áreas descobertas, com exceção do estacionamento obrigatório: 

• AĐadeŵia de giŶĄstiĐa 

• AĐadeŵia de daŶça 

• AssoĐiaçĆo ďeŶefiĐeŶte 

• AssoĐiaçĆo de Đlasse 



 

 

• AssoĐiaçƁes filaŶtƌſpiĐas 

• AssoĐiaçƁes ƌeligiosas 

• AdŵiŶistƌaçĆo púďliĐa eŵ geƌal 
• BiďlioteĐa - Atividades de bibliotecas e arquivos 

• CeŶtƌo ĐoŵuŶitĄƌio e assoĐiaçĆo de ďaiƌƌo 

• CeŶtƌo de eǀeŶtos Đoŵ auditſƌio 

• CiŶeŵa e Teatƌo 

• Cluďes soĐiais, despoƌtiǀos e siŵilaƌes 

• Eŵpƌesa, soĐiedade e assoĐiaçĆo de difusĆo Đultuƌal e aƌtístiĐa 

• EƋuipaŵeŶto de iŶfƌa-estrutura urbana 

• ExploƌaçĆo de estacionamento para veículos 

• Galeƌia de aƌte e ŵuseus 

• Hospital, Casa de Saúde, MateƌŶidade 

• Igƌeja/Teŵplos 

• Postos de Saúde; Aŵďulatſƌios 

 
Grupo CS2.3 - Estabelecimentos com área construída vinculada à atividade de até 

2.500 m², incluindo as áreas descobertas, com exceção do estacionamento obrigatório: 

• Apaƌt hotel 
• Áƌeas de ƌeĐƌeaçĆo e eŶtƌeteŶiŵeŶto; 
• EduĐaçĆo pƌofissioŶal de Ŷíǀel tĠĐŶiĐo 

• EŶsiŶo de espoƌtes - quadras, piscinas e demais instalações desportivas 

• EŶsiŶo iŶfaŶtil - Creche 

• Ensino infantil – Pré-escola 

• EŶsiŶo de Pƌiŵeiƌo Gƌau 

• EŶsiŶo de SeguŶdo Gƌau 

• Loja de depaƌtaŵeŶtos ou ŵagaziŶes 

• Hoƌto e estufas Đoŵ ĐoŵĠƌĐio e/ou Đultiǀo de plaŶtas, floƌes Ŷatuƌais fƌutos oƌŶaŵeŶtais 

• Hotel, peŶsĆo e pousada 

• Motel 
• OƌgaŶizaçĆo e exploração de atividades e instalações desportivas 

• SupeƌŵeƌĐado – Comércio varejista de mercadorias em geral com predominância de 

produtos alimentícios 

 
Obs.: As atividades enquadradas em CS2 poderão ser toleradas nos endereços onde é 

permitida apenas a implantação de atividades enquadradas em CS1, após análise e parecer 

favorável da Comissão de Análise Técnica de Estudos e Projetos - CATEP da PMG, quando  

tratar-se apenas de escritório administrativo da empresa sem o exercício efetivo da atividade 

e obedecendo à área máxima estipulada para as atividades de natureza assemelhada, listada 

em CS1. Nesse caso no Alvará de Funcionamento deverá constar licenciado para ͞EsĐƌitſƌio 
de Contato da Eŵpƌesa͟. 
 
5 - Comércio e Serviço Tipo3 – CS3 
Corresponde às atividades listadas como Comércio e Serviço Tipo 1- CS1 e Comércio e Serviço 

Tipo 2 – CS2, com área construída individualizada de até 3.500 m², e mais as seguintes 

atividades conforme o porte do estabelecimento: 



 

 

Estabelecimentos com área construída vinculada à atividade de até 3.500 m², incluindo as 

áreas descobertas, com exceção do estacionamento obrigatório: 

• Aƌtigos agƌopeĐuĄƌios e ǀeteƌiŶĄƌios 

• AtaĐados eŵ geƌal 
• Boates, DisĐoteĐas, daŶĐeteƌias e siŵilaƌes 

• CoŵĠƌĐio de eŵďaƌĐaçƁes e outƌos veículos recreativos suas peças e acessórios 

• CoŵĠƌĐio de ŵĄƋuiŶas e eƋuipaŵeŶtos agƌíĐolas 

• CoŵĠƌĐio de ŵĄƋuiŶas, apaƌelhos e eƋuipaŵeŶtos de uso agƌopeĐuĄƌio 

• CoŵĠƌĐio de ŵĄƋuiŶas, apaƌelhos e eƋuipaŵeŶtos paƌa uso iŶdustƌial, suas peças e 

acessórios 

• Depſsito de ŵateƌial de ĐoŶstƌuçĆo eŵ geƌal 
• Depſsitos de ƋualƋueƌ Ŷatuƌeza 

• Depſsitos e ĐoŵĠƌĐio de ďeďidas 

• EduĐaçĆo pƌofissioŶal de Ŷíǀel teĐŶolſgiĐo 

• EduĐaçĆo supeƌioƌ - Graduação 

• EduĐaçĆo supeƌioƌ - Graduação e pós-graduação 

• Eŵpƌesa de floƌestamento e reflorestamento 

• Eŵpƌesa de iŶspeçĆo e/ou ƌepaƌos Ŷaǀais 

• Eŵpƌesa de tƌaŶspoƌte Đoletiǀo uƌďaŶo e iŶteƌuƌďaŶo 

• Eŵpƌesa de tƌaŶspoƌte de Đaƌgas e ŵudaŶças 

• Eŵpƌesa de tƌaŶspoƌte ŵaƌítiŵo e seƌǀiços ĐoŵpleŵeŶtaƌes 

• ExploƌaçĆo ĐoŵeƌĐial de edifício-garagem 

• Feƌƌo ǀelho e suĐata 

• Gaƌageŵ ;de eŵpƌesasͿ 
• Liŵpeza uƌďaŶa - exceto gestão de aterros sanitários 

• Posto de aďasteĐiŵeŶto de aeƌoŶaǀes 

• Posto de aďasteĐiŵeŶto de ǀeíĐulos autoŵotoƌes 

• Seƌǀiço de Đƌoŵageŵ e ŶiƋuelaçĆo 

• Seƌǀiço de guaƌda-móveis 

• Seƌǀiço de toƌŶeaƌia e soldageŵ 

• Seƌǀiços de ŵaŶuteŶçĆo e ƌepaƌaçĆo de ĐaŵiŶhƁes, ƀŶiďus e outƌos ǀeíĐulos pesados 

 
Obs.: As atividades enquadradas em CS3 poderão ser toleradas nos endereços onde é 

permitido apenas a implantação de atividades enquadradas em CS1 ou CS2, após análise e 

parecer favorável da Comissão de Análise Técnica de Estudos e Projetos - CATEP da PMG, 

quando tratar-se apenas de escritório administrativo da empresa sem o exercício efetivo da 

atividade e obedecendo à área máxima estipulada para as atividades de natureza 

assemelhada, listada em CS1 ou CS2. Nesse caso no Alvará de Funcionamento deverá constar 

liĐeŶĐiado paƌa ͞EsĐƌitſƌio de CoŶtato da Eŵpƌesa͟. 
 
6 - Comércio e Serviço Especial 
Corresponde às atividades listadas como Comércio e Serviço Tipo 1- CS1, Comércio e Serviço 

Tipo2 – CS2 e Comércio e Serviço Tipo3 – CS3, com área construída individualizada superior 

a 3.500 m², e outras atividades com qualquer área construída que, devido ao potencial de 

 



 

 

incompatibilidade com os demais usos, deverão ser submetidas à apreciação do Conselho 

de Desenvolvimento Urbano de Guarapari, inclusive as seguintes: 

• Caŵpos e estĄdios despoƌtiǀos 

• CeŵitĠƌios e Đƌeŵatſƌios 

• CeŶtƌo de ĐoŶǀeŶçƁes 

• CoŵĠƌĐio ataĐadista de gƌaŶde poƌte 

• CoŵĠrcio de aeronaves 

• CoŵĠƌĐio de eŵďaƌĐaçƁes ŵaƌítiŵas 

• Distƌiďuidoƌa de eŶeƌgia elĠtƌiĐa 

• Distƌiďuidoƌa de petƌſleo e deƌiǀados 

• Dƌiǀe-in 

• Eŵpƌesas liŵpadoƌas e deseŶtupidoƌas de fossas 

• EƋuipaŵeŶto de iŶfƌa-estrutura urbana, tolerada em toda zona de uso 

• EstaçĆo de teleĐoŵuŶiĐaçƁes 

• EstaçĆo de tƌataŵeŶto de Ągua e esgoto 

• EstaçĆo de tƌataŵeŶto de lixo 

• HipeƌŵeƌĐado - Comércio varejista, com predominância de produtos alimentícios 

• Motel 
• OfiĐiŶa de ƌepaƌos Ŷaǀais 

• PaƌƋue de exposiçƁes 

• Recauchutagem de pneumáticos 

• TeƌŵiŶais de passageiƌos e Đaƌgas 

• TeƌŵiŶais ƌodoǀiĄƌios e feƌƌoǀiĄƌios 

• TeƌŵiŶal pesƋueiƌo 

 
7 - Indústrias Tipo 1 - I1 
Corresponde às atividades de transformação vinculadas a estabelecimentos com área 

construída de até 300,00 m², incluindo as áreas descobertas, com exceção do 

estacionamento obrigatório: 

• Eŵpƌesa de ĐoŶstƌuçĆo eŵ geƌal 
• FaďƌiĐaçĆo de aƌtefatos diǀeƌsos de ďaŵďu, palha, ǀiŵe, Đoƌtiça e ŵateƌiais tƌaŶçados - 
exceto móveis 

• FaďƌiĐaçĆo de aƌtigos de Đouƌos e peles (já beneficiadas). 

• FaďƌiĐaçĆo de aƌtigos de joalheƌia, ouƌiǀesaƌia e ďijouteƌias 

• FaďƌiĐaçĆo de aƌtigos de ŵesa, Đaŵa, ďaŶho, ĐoƌtiŶa e tapeçaƌia 

• FaďƌiĐaçĆo de aƌtigos e aĐessſƌios do ǀestuĄƌio 

• FaďƌiĐaçĆo de aƌtigos eletƌo-eletrônicos e de informática 

• FaďƌiĐaçĆo de ďalas, Đaƌaŵelos, pastillhas, dƌops, ďoŵďoŶs, ĐhoĐolate e siŵilaƌes 

• FaďƌiĐaçĆo de ďƌiŶƋuedos e de outƌos jogos ƌeĐƌeatiǀos 

• FaďƌiĐaçĆo de Đalçados, ďolsas, ŵalas, ǀalises e outƌos pƌodutos siŵilaƌes 

• FaďƌiĐaçĆo de ĐaŶetas, lĄpis, fitas impressoras para máquinas e outros artigos para 

escritório 

• FaďƌiĐaçĆo de ĐoŶdiŵeŶtos e essġŶĐias aliŵeŶtíĐias 

• FaďƌiĐaçĆo de eŵďalageŶs e aƌtigos de papel, papelĆo e papĠis aluŵiŶizados 

• FaďƌiĐaçĆo de esĐoǀas, ǀassouƌas, piŶĐĠis e seŵelhaŶtes 



 

 

• FaďƌiĐaçĆo de estofados e Đapas paƌa ǀeíĐulos 

• FaďƌiĐaçĆo de fƌaldas desĐaƌtĄǀeis e de aďsoƌǀeŶtes higiġŶiĐos 

• FaďƌiĐaçĆo de gelo 

• FaďƌiĐaçĆo de iŶstƌuŵeŶtos e ŵateƌial ſtiĐo 

• FaďƌiĐaçĆo de iŶstƌuŵeŶtos ŵusiĐais, peças e aĐessſƌios 

• FaďƌiĐaçĆo de instrumentos, utensílios e aparelhos inclusive de medidas 

• FaďƌiĐaçĆo de ŵassas aliŵeŶtíĐias e ďisĐoitos 

• FaďƌiĐaçĆo de ŵateƌial de ĐoŵuŶiĐaçĆo iŶĐlusiǀe peças e aĐessſƌios 

• FaďƌiĐaçĆo de ŵateƌial fotogƌĄfiĐo e ĐiŶeŵatogƌĄfiĐo 

• FaďƌiĐaçĆo de ŵeŵďƌos artificiais, aparelhos p/ correção de defeitos físicos e cadeira de 

rodas 

• FaďƌiĐaçĆo de peças e oƌŶatos, gesso ou ĐeƌąŵiĐa 

• FaďƌiĐaçĆo de pƌodutos aliŵeŶtíĐios 

• FaďƌiĐaçĆo de pƌodutos de liŵpeza e poliŵeŶto 

• FaďƌiĐaçĆo de pƌodutos de padaƌia e ĐoŶfeitaria 

• FaďƌiĐaçĆo de pƌodutos faƌŵaĐġutiĐos, peƌfuŵaƌia, ĐosŵĠtiĐos, saďƁes e ǀelas 

• FaďƌiĐaçĆo de soƌǀetes, ďolos, toƌtas geladas e ĐoŵpoŶeŶtes 

• FaďƌiĐaçĆo de toldos e aƌtefatos de loŶa 

• FaďƌiĐaçĆo de ǀestuĄƌio e aƌtefatos de teĐidos, ŵalhaƌia, ƌeŶdas, bordados e artigos de 

armarinho 

 
8- Indústria Tipo 2 - I2 
Corresponde às atividades listadas como Indústrias do Tipo 1 - I1 e mais as seguintes com 

área construída vinculada a atividade de até 600,00 m², incluindo as áreas descobertas, com 

exceção do estacionamento obrigatório: 

• Aďate de aǀes 

• EŶgaƌƌafaŵeŶto e gaseifiĐaçĆo de Ągua ŵiŶeƌal 
• FaďƌiĐaçĆo de aƌtigos de ŵadeiƌa e aƌtigos de ĐaƌpiŶtaƌia e ŵaƌĐeŶaƌia 

• FaďƌiĐaçĆo de ŵateƌial e seƌǀiços gƌĄfiĐos 

• FaďƌiĐaçĆo de ŵoďiliĄƌio e aƌtefatos de ŵadeiƌa 

• Fabricação de móveis e artefatos de metal ou com predominância de metal 

• FaďƌiĐaçĆo de poƌtas, jaŶelas e estƌutuƌas eŵ ŵadeiƌa 

• FaďƌiĐaçĆo de ƌaçƁes ďalaŶĐeadas paƌa aŶiŵais 

• FaďƌiĐaçĆo de ǀiŶhos e ǀiŶagƌes 

• FaďƌiĐaçĆo e aĐaďaŵeŶto de ŵſǀeis e aƌtigos mobiliários não especificados 

• IŵpƌessĆo de outƌos ŵateƌiais e seƌǀiços gƌĄfiĐos iŶĐlusiǀe litogƌafia, seƌigƌafia e fotolito 

• IŵpƌessĆo, ediçĆo de joƌŶais, liǀƌos, ediçƁes e ƌeǀistas 

• MaƌĐeŶaƌia 

• Seƌƌalheƌia 

 
9 - Indústria tipo 3 - I3 
Corresponde às atividades listadas como Indústrias do Tipo1 - I1, Indústrias do Tipo2 – I2 e 

mais as seguintes, com área construída vinculada a atividade de 600,00 m2 até 2.500,00 m², 

incluindo as áreas descobertas, com exceção do estacionamento obrigatório: 

• BeŶefiĐiaŵento de metais não ferrosos 

• FaďƌiĐaçĆo de adesiǀos e selaŶtes 



 

 

• FaďƌiĐaçĆo de apaƌelhos e uteŶsílios elĠtƌiĐos paƌa fiŶs iŶdustƌiais e ĐoŵeƌĐiais 

• FaďƌiĐaçĆo de apaƌelhos elĠtƌiĐos iŶĐlusiǀe peças e aĐessſƌios 

• FaďƌiĐaçĆo de aƌtefatos de Đoƌdoaƌia 

• Fabricação de artigos de cutelaria e ferramentas manuais 

• FaďƌiĐaçĆo de aƌtefatos de fiďƌa de ǀidƌo 

• FaďƌiĐaçĆo de aƌtefatos de ŵateƌial plĄstiĐo paƌa outƌos usos 

• FaďƌiĐaçĆo de aƌtefatos diǀeƌsos de ďoƌƌaĐha 

• FaďƌiĐaçĆo de ďloĐos, plaĐas, ǀigas e outƌos artigos de cimento moldadas de concreto 

• FaďƌiĐaçĆo de Đeƌǀeja e Đhopp 

• FaďƌiĐaçĆo de Đloƌo e ĄlĐalis 

• FaďƌiĐaçĆo de ĐolĐhƁe 

• FaďƌiĐaçĆo de elastƀŵeƌos 

• FaďƌiĐaçĆo de estƌutuƌas ŵetĄliĐas 

• FaďƌiĐaçĆo de fiďƌas, fios, Đaďos e filaŵeŶtos ĐoŶtíŶuos sintéticos 

• FaďƌiĐaçĆo de fſsfoƌos de seguƌaŶça 

• FaďƌiĐaçĆo de laŵiŶados plaŶos e tuďulaƌes de ŵateƌial plĄstiĐo 

• FaďƌiĐaçĆo de ŵateƌial ĐeƌąŵiĐo 

• FaďƌiĐaçĆo de ŵateƌial elĠtƌiĐo e de ĐoŵuŶiĐaçĆo 

• FaďƌiĐaçĆo de ŵateƌial eletƌƀŶiĐo 

• FaďƌiĐaçĆo de ŵaterial fotográfico e cinematográfico, discos e fitas virgens 

• FaďƌiĐaçĆo de ſleos e goƌduƌas Đoŵestíǀeis 

• FaďƌiĐaçĆo de ſleos ǀegetais, aŶiŵais ou ŵiŶeƌais 

• FaďƌiĐaçĆo de outƌas ďeďidas ŶĆo espeĐifiĐadas 

• FaďƌiĐaçĆo de peças e aĐessſƌios paƌa ǀeíĐulos auto-motores ou não 

• FaďƌiĐaçĆo de telhas, tijolos e outƌos aƌtigos de ďaƌƌo Đozido 

• FaďƌiĐaçĆo de tuďos de aço Đoŵ Đostuƌa 

• FaďƌiĐaçĆo de ǀĄlǀulas, toƌŶeiƌas e ƌegistƌos, iŶĐlusiǀe peças 

• FaďƌiĐaçĆo e eŶgaƌƌafaŵeŶto de aguaƌdeŶte e outƌas ďeďidas alĐoſlicas 

• FaďƌiĐaçĆo e eŶgaƌƌafaŵeŶto de ďeďidas ŶĆo alĐoſliĐas 

• FƌigoƌífiĐo e pƌepaƌaçĆo de ĐaƌŶe e suďpƌodutos seŵ aďate 

• GalǀaŶoplastia, ĐƌoŵeaçĆo e estaŵpaƌia de ŵetais 

• IŶdústƌia ŵeĐąŶiĐa 

• IŶdústƌia MetalúƌgiĐa 

• Maƌŵoƌaƌia - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, 

ardósia e outras pedras 

• MoŶtageŵ de estƌutuƌas ŵetĄliĐas - exceto temporárias 

• PƌepaƌaçĆo de ĐoŶseƌǀas de ĐaƌŶe, ďaŶha e pƌodutos de salsiĐhaƌia ŶĆo assoĐiada ao aďate 

• PƌepaƌaçĆo de pesĐado e ĐoŶseƌǀa do pescado 

• PƌepaƌaçĆo do leite e pƌodutos de laĐtiĐíŶios 

 
10 - Indústria Especial (IE) 
Corresponde às atividades listadas em I1, I2, e I3, com área superior a 2.500,00 m², e outras 

atividades com qualquer área construída que, devido ao elevado potencial de gerar 

transtornos urbanos e impactos sobre o meio ambiente, deverão apresentar Estudos de 

Impacto Urbano – EIV e serem submetidas à apreciação do Conselho de Desenvolvimento 



 

 

Urbano de Guarapari - CMPDG, inclusive as seguintes: 

• Aďatedouƌo e FƌigoƌífiĐo 

• Caldeiƌaƌia e ŵoŶtageŵ iŶdustƌiais diǀeƌsas 

• CoŶstƌuçĆo de eŵďaƌĐaçƁes, ŵoŶtageŵ de ŵĄƋuiŶas, tuƌďiŶas e ŵotoƌes ŵaƌítiŵos de 

qualquer natureza 

• CoŶstƌuçĆo e ŵoŶtageŵ de aeƌoŶaǀes 

• CoŶstƌuçĆo e ŵoŶtageŵ de loĐoŵotiǀas, ǀagƁes e outƌos ŵateƌiais ƌodaŶtes 

• CoŶstƌuçĆo e ƌepaƌaçĆo de eŵďaƌĐaçƁes de gƌaŶde poƌte 

• FaďƌiĐaçĆo de ĄlĐool 
• FaďƌiĐaçĆo de autoŵſǀeis, ĐaŵioŶetas e utilitĄƌios 

• FaďƌiĐaçĆo de ďiĐiĐletas e tƌiĐiĐlos ŶĆo-motorizados - inclusive peças 

• FaďƌiĐaçĆo de ĐafĠ solúǀel 
• FaďƌiĐaçĆo de Đouros, peles e produtos similares 

• FaďƌiĐaçĆo de foƌŶos iŶdustƌiais, apaƌelhos e eƋuipaŵeŶtos ŶĆo elĠtƌiĐos paƌa iŶstalaçƁes 

térmicas, inclusive peças 

• FaďƌiĐaçĆo de outƌos tuďos de feƌƌo e aço 

• FaďƌiĐaçĆo de ƌesiŶas teƌŵoplĄstiĐas 

• FaďƌiĐaçĆo de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 

• FaďƌiĐaçĆo e pƌepaƌaçĆo de fuŵo e faďƌiĐaçĆo de Đigaƌƌos, Đigaƌƌilhas e Đhaƌutos 

• FuŶdiçĆo foƌja e faďƌiĐaçĆo de peças ŵetĄliĐas diǀeƌsas 

• IŶdústƌia tġxtil 
• Moageŵ de tƌigo e outƌos Đeƌeais e faďƌiĐaçĆo de deƌiǀados 

• Sideƌuƌgia 

• ToƌƌefaçĆo e aĐoŶdiĐioŶaŵeŶto de ĐafĠ 

 
 
 
Obs.: 1 - O Anexo 13 relaciona os empreendimentos que pelo porte e natureza específica 

da atividade estão sujeitos obrigatoriamente à apresentação de EIV para análise pela 

Comissão de Análise Técnica de Estudos e Projetos - CATEP e pelo Conselho Municipal do 

Plano Diretor de Guarapari - CMPDG. 

 

2 -  As atividades que não estiverem listadas nesse Anexo 07 poderão ser 

enquadradas por similaridade em qualquer tipologia prevista de acordo com a análise 

técnica da SEMPRAD e mediante decreto do Poder Executivo Municipal, ouvido o Conselho 

Municipal do Plano Diretor de Guarapari – CMPDG. 


